Denomina “Viaduto Antonio de Padua
Perosa” o viaduto localizado no km 71 da
BR-153, no perimetro urbano do
Municipio de Séo José do Rio Preto, no
Estado de Sado Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica denominado “Viaduto Anténio de Padua Perosa” o viaduto localizado no
km 71 da BR-153, no perimetro urbano do Municipio de S&o José do Rio Preto, no Estado de Séo
Paulo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Senado Federal, em de de

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

ac-mm-gsl/pl-19-1269-sancéo-t



